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ANÁLISE DOS RECURSOS 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº089/2023 – MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO 

PROCESSO INTERNO Nº 7.913/2023 

 

OBJETO: “Promover Registro de Preços, consignado em ata, para futura e eventual 

contratação de empresa do ramo para aquisição de pulverizadores, máscaras e 

filtros, para a realização de ações de controle de vetores transmissores de zoonoses 

pela aplicação de inseticidas, em atendimento à Secretaria Municipal de Saúde, 

conforme especificações e demais condições contidas neste edital e seus anexos.” 

 

RECORRENTE 

• ÉPICO COMERCIO DE PRODUTOS SANEANTES LTDA, inscrita no CNPJ 

sob o nº 41.637.804/0001-83; 

 

RECORRIDA 

• SANIGRAN LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 15.153.524/0001-90; 

 

PRESSUPOSTOS RECURSAIS 

Verifica-se que a peça recursal foi apresentada pela Recorrente, Épico 

Comercio de Produtos Saneantes LTDA, de forma legítima e tempestiva, cumprindo 

os pressupostos recursais necessários para o conhecimento e julgamento do 

recurso. 

Registra-se, também, que as contrarrazões apresentadas pela Recorrida, 

Sanigran LTDA, atende aos pressupostos recursais necessários. 
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RAZÃO DE RECURSO 

Razões de recurso apresentado pela Recorrente Épico Comercio de Produtos 

Saneantes LTDA para os itens 01 e 02:  

 

 



SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ADMINISTRAÇÃO 2021-2024 

 

 

CONTRARRAZÃO DE RECURSO 

Contrarrazões de recurso apresentada pela Recorrida SANIGRAN LTDA para os 

itens 1 e 2: 
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A Recorrente insurgiu contra os produtos ofertados pela empresa 

Sanigran LTDA referente aos itens 01 e 02, alegando divergências entre os produtos 

ofertados em relação ao estipulado no edital, como também a falta de previsão de 

garantia no decorrer de 5 (cinco) anos contra defeitos de fabricação dos produtos.   

Diante disso, a Recorrida esclareceu que sua declaração sobre o 

cumprimento do prazo de garantia conforme exigências do edital, se encontra anexo 

aos catálogos apresentados, cujo a empresa se responsabiliza, por sua conta, que 

mesmo que a fabricante não cubra o prazo previsto, a empresa recorrida 

complementará o período faltante até integralizar o tempo de garantia solicitado no 

edital. Não obstante, aclarou sobre as especificações dos produtos ofertados para os 

itens 01 e 02, confirmando que os produtos ofertados estão de pleno acordo com o 

estabelecidos no respectivo Edital.  

Em resposta aos apontamentos realizados pela Recorrente, a Secretaria 

Municipal de Saúde considerou improcedente as razões de recurso apresentadas 

para o item 01, e deliberou procedente as razões de recurso expostas para o item 

02. Segue abaixo documento para conferência das informações: 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Após análise da razão de recurso e contrarrazão apresentadas, bem como 

após revisão de alguns atos e manifestação da Secretaria Municipal de Saúde 

(anexo), opinamos pela improcedência das alegações da Recorrente Épico 

Comercio de Produtos Saneantes LTDA para o item 01. E pela procedência das 

alegações da Recorrente para o item 02, bem como pela reformulação da decisão, 

declarando a Recorrida desclassificada neste item. 

Segue as considerações para apreciação e decisão da Autoridade 

Superior. 

 

Sabará, 07 de fevereiro de 2024. 

 

 

Polliana Solano 

Pregoeira Oficial 

Portaria Municipal nº 251/2023 
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DECISÃO DOS RECURSOS 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº089/2023 – MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO 

PROCESSO INTERNO Nº 7.913/2023 

 

Na condição de Autoridade Superior, no uso de atribuições legais, e 

considerando a análise feita pela Pregoeira e pela Secretaria Municipal de Saúde, 

DECIDO, nos seguintes termos: 

a) pela improcedência das alegações da Recorrente para o item 01; 

b) pela procedência das alegações da Recorrente para o item 02. 

c) Pela reformulação da decisão do item 02, e manutenção dos demais itens da 

decisão do resultado final do Edital de Licitação nº 089/2023, e pelo 

prosseguimento do pleito. 

 

Sabará, 07 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

Thiago Zandona Vasconcellos 

Secretário Municipal de Administração 

 


